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PROTÓta. S tA 

 

Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente, 

Nos termos da legislação em vigor, registramos a súmula da proposição 
que segue: 

. - PROJETO DE LEI QUE "Dispõe sobre a reserva de vagas para pessoas maiores de 
sessenta anos de idade, nas feiras livres do Município e dá outras providências." 

Respeitosamente, 
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DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E ARQUIVO HISTÓRICO 

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E  
ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU  
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:  

) Não 

( s ) Sim, conforme anexo. 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) SUGERIR PARA QUE O AUTOR ANALISE AS LEIS 1219/99 E 
2036/2006, PARA POSTERIOR ALTERAÇÕES, ATENDENDO AO 
CITADO NA SÚMULA. 

) Já aprovada (167, 1, a RI) 

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C), necessitando de 
análise Jurídica 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada 
inconstitucional pela CLR. 

Campo Mourão, 04 de abril de 2007. 

Dione Clei Valério da Silva 
Chefe do Departamento de Controle Legislativo 

e Arquivo Histórico 
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